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PORTARIA N° 11 /2024

De 09 de Janeiro de 2024

Dispõe sobre a exoneração da Sra REGINA MARIA
DE MORAIS UMA conselheira tutelar do Município
de Pereiras/SP, termino de mandato Gestão 2020 a

2024, e dá outras providências.

MiGUEL TOMAZELA, Prefeito do Município de Pereiras, Estado de São Paulo,

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pelo artigo 68°. inciso VIII da
Lei Orgânica do Município;

Considerando RESOLUÇÃO CMDCA 010/2019 de 25 de outubro de 2019 que
Torna Público e Homologa o Resultado Final e o Processo de Escolha dos membros do

Conselho Tutelar do município de Pereiras/SP para o mandato de 10/01/2020 a
09/01/2024.

RESOLVE:

Artigo 1“ Em decorrência do cumprimento do mandato 10/01/2020 a 09/01/2024
conforme Portaria n° 06/2020 de 10 de janeiro de 2020 determino a exoneração da
Conselheira Tutelar Senhora REGINA MARIA DE MORAIS LIMA (RG/SP 9.934.0574 e
CPF/MF 921.990.118-87).

Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições contidas na Portaria n° 06/2020 de 10 de janeiro de 2020.

Pereiras, aos 09 de janeiro de 2024.

MIGU^ TOMAZELA
Préfeito Municipal

Registrado e publicado com afixação no local de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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